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Conselheiro Lafaiete, 13 de janeiro de 2023. 

  

Oficio n°: 008/2022/PMCL/PROC 

Referência: Encaminha Lei n° 6.172/2023 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal, vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa Legislativa a 
Lei n° 6.172/2023 em 02 (duas) vias sancionadas e encaminhadas para publicação, que: 

INSTITUI A "SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE À IMPORTUNAÇÃO 
SEXUAL" NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG. 

Ao ensejo reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Or- 
Marina Mendes de Oliveira Sailum 

Gerente de Legislação 

Exm° Sr Osvaldo César da Silva 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 
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